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~-------------------------- DECRETOS--------------~----------~ 

(P) n9 0436 de 25 de julho de 1980 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, ftem 11, do 
Decreto-Lei n9 411 ,. de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

. Art. 19 - Designar Marly Calixto Evefim Coelho, Advogada, da Tabela de Pessoal Especialista,Temporário do Governo 
deste Território, para responder pelo expediente da Procuradoria Geral do Governo do Território, durante o empedimerito 
do respectivo titular. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contráriq. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 25 de julho de 1980,919 da República e 379 da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) nQ 0437 de 25 de julho de 1980 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, ftem 11, do 
Decreto-Lei nQ 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Cancelar, a pedido, na forma do artigo 113, da Lei n9 1711, de 28 de outubro de 1952, a licença para trato de interesses 
particulares, concedida através do Decreto (P) n9 0243, de 05 de maio do corrente ano, ao servidor Raimundo Ferreira Maciel, 
ocupante do cargo de Pedreiro, nfvel 8-A (Cadastro nQ 00056), do Quadro de Funcionários Públicos do Governo deste Terri
tório, lotado na Secretaria de Obras e Serviços Públicos-SOSP, a contar de 07 de julho do ano em curso. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 25 de julho de 1980, 919 da República e 379 da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n9 0438 de .25 de julho de 1980 

O Governador do Território Federal do Amapl!. usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, ftem 11, do 
Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em vista o que consta do Processo n9 B/22.101 / 80-SEAG, 

RESOLVE: ... 
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IMPRENSA OFICIAL 
Dl6rlo Oftclel do Terrlt6rlo 'eder•l do Amap6 
* Diretoria 
* Administração 
* Redação 
* Parque Gráfico 
Rua Când ido Mendes s/ n" Macapà T.F.A. 

TELEFONE . . . . . . . . . 821- 4040 
Gabinete do Diretor 17fl 

Chefe das Oflcinas ... ..... Ramais 177 
Sistema OH-Set . . . . . . . . . . . . . . . . 17ft 

Diretor 
IRANILDO TRINDADE PONTES 

TABELA DE A8SINATURA8 I! PUILICAÇ011 

CID ADI 
Anual ...... . .. .. . . . . . . . . Cr$ 1.125,00 
Semestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 562,00 
D.O. número·atrasado . . Cr$ 12,00 

OUTROS EST ADOI I! MUNICIP108 
Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 1.800,00 
Semestral . . . .. . . . . . . . .. . Cr$ 900,00 
D.O. número atrasado . . . . . . . . . . Cr$ 20,00 

PUBLICAÇ0ES 
Página comum cada centlmetro por 
coluna Cr$ 45, 00 
Preço deste Exemplar Cr$ 5.00 

Matéria para publicação das 07:30 às 12:00 e 
das 14:30 às 17:30, excetuando os sábados . 

RECLAMAÇOES - 24 horas após a ci rculação do 
Diário. capital e 8 d1as nos municípios e outros 
Estados. 
OFICIO OU MEMORANDO - Deve acompanhar 
qualquer publicação. 

ASSINATURAS- Capital , Mun icfpios e outros Es
tados em qualquer época. 
FORMA DE PAGAMENTO 
Avulso: Em moeda correntt~ 

Assinaturas e Publicações : Em cheque nominal, 
para "Serviço de Imprensa e Radiodi fusão do 
Amapá - SIRDA". 

Assinaturas vencidas poderão ser suspensas 
sem aviso prévio . 
- Este Diário Oficial é encontrado para leitura 
nas representações do Governo do Amapá em 
Brasflia-DF e Belém-Estado do Pará. 
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. Conceder a Jonas de Souza Cavalcante, ocupante do cargo de Auxil iar de Inspeção Sanitária Rural. nível 8 (Cadastro 
numero 01062), do Quadro de Funcionários Públicos do Governo deste Território, lotado na Secretaria de Agricultura-
SEAG, dois (02) anos, de licença para trato de interesses parti culares, contados no perfodo ~ de 1 o de agosto de 1980 a 1 c de 
agosto de 1982,nos termos do art igo 11 O, da Lei n9 171 1, de 28 de outubro de 1952. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 25 de julho de 1980, 91° da República e 379 da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) nc 0439 de 25 de julho de 1980 

O Governador do Território Federal do Amapá. usando das atribuições que lhe são conler idas pelo artigo 18. ítem 11. do 
Decreto-Lei nç 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em vista o que consta do Processo nc 2/ 10.577/ 80-SEEC. 

RESOLVE: 

Conceder a Francisca da Luz Dias. ocupante do cargo de Professor Auxiliar do Ensino Primário. nível 7 (Cadastro n' 
02794), do Quadro de Func1onários Públicos do Governo deste Território, lotad a na Secretaria de Educação e Cultura-SEEC. 
dois (02) anos, de licença P'lra trato de interesses particulares, contados no pe ríodo de 1° de agosto de 1980 a 1° de agosto de 
1982, nos termos do artigo 11 O. da Lei no 1711 , de 28 de outubro de 1952. 

Palácio do Setentrião , em Macapá, 25 de julho de 1980, 91 9 da República e 37° da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

Ml - GOVERN O DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 

TERCEI RO TERM O ADITIVO AO CONV~NIO N~' 11/79-CJ. 
Terceiro Termo Aditivo ao Convênio no 11 179-CJ que entre si celebram o Governo do Terri tório Federal do Amapá e a 

Prefeitura Municipal de Macapá. consoante Cláusu las e Condicões a seauir esoecificadas. 
O Governo do Território Federal do Amapá, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Terri

tório Federal do Amapá. Comandante Annibal Barcellos, daqui em diante denominado simplesmente GTFA. e a Prefeitura 
Municipal de Macapá, neste ato representada pelo Sr. Domício Campos de Magalhães, Prefeito desta Capi tal, daqui em 
diante denominada PMM , por terem como justos. valioso e bom, firmam o presente Termo Aditivo ao Convênio nç 11 /79-CJ. 
nos termos seguintes: 

Cláusula Primeira - A Cláusula Décima do Convênio 11 /79-CJ, passará a ter a segu inte redação : "O presente Convên io 
terá a validade a partir de sua publicacã0 no Diário Oficia l do Governo. com t~r~ino previsto para 31_ de iulho de 1980. 

Cláusula Segunda- Permanecerão inalteradas as demais cláusulas e cond1çoes do Instrumento Prmc1pal e respect1vos 
Termos Aditivos. 

E assim, por estarem justos e de comum acordo, GTFA e PMM. fi rmam o presente Termo Aditivo em (5) cinco vias de 
igual teor e forma para o mesmo fim, na presença de (2) duas testemunhas abaixo nomeadas. 

Macapá, 28 de julho de 1980 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governador do TFA 

DOMiCIO CAM POS DE MAGALHÃES 
Prefeito Municipal de Macapá 

TESTEMUNHAS: Ilegíveis 
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GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PRÓGURADORIA GERAL 

TERMO ADITIVO 

P6g. 3 

Segundo Termo Aditivo de Unificação de Contratos n9s 004/76 e 007177 , firmado entre o Governo do Terr itório Federal 
do Amapá e a Firma Parabril ho-Empresa de Prestaçoção de Serviços L TDA, consoante Cláusulas e condições seguintes: 

Aos dezesseis dias do mês de julho do ano de hum mil novecentos e oitenta ( 1980), nesta cidade de Maca pá, Capital do 
Territór io Federal do Amapá,o Governo do Território Federal do Amapá; neste ato representado pelo seu Governador Anni
bal Barcellos, doravante denominado simplesmente Governo e a firma PAAABRILHO-Empresa de Prelação de Serviços Ltda, 
neste ato representada pelo Sócio Adriano de Queiroz Santos Filho, daqui em diante denominado simplesmente Contratada, 
resolvem de comum acordo celebrar o presente Termo Aditivo consoante Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:- Pelo presente a Cláusula Quarta do Termo de Unificação dos Contratos n9s 004/76 e 
007177 , nos ítens referentes ao valor do Contrato ficam consignados os seguintes recursos para fazer frente ao cumprimento 
do Contrato ao respectivo reajustamento: 

a) Recursos alocados ao Fundo de Participação dos Estados Distrito Federal e Ter~tórios, Programa 08431884.768, 
Projeto "Manutenção do Ensino de Segundo Grau", Elemento de Despesa 3.1.3.2.00- Outros Serviços e Encargos, no valor 
de Cr$ 5.297.864,00 (cinco milhões, duzentos e noventa e sete ,mil oitocentos e sessenta e quatro cruzeiros), conforme Nota 
de Empenho n9 1.865, de 20 de junho de 1980. \ 

b) Recurso na ordem de Cr$ 2.598 .748,80 (dois milhões, quinhentos e noventa e oito mil setecentos e quarenta e oito 
cruzeiros e oitenta centavos) , proveniente do Fundo de Partici pação dos Estados, Distrito Federal e Territórios, Programa 
08421585.292, Projeto "Desenvolvimento do Ensino de 19 Grau", Elemento de Despesa 4.1.3.0.07- Outros Serviços e Encar
gos que será empenhado por ocasião da Programação Orçamentária deste ano. 

c) Recursos na ordem de Cr$ 114.764,88 (cento e quatorze mil , setecentos e sessenta e quatrOJ cruzeiros e oitenta e oito 
centavos), alocados ao Fundo de Participação) dos Estados, Distrito Federal e Territórios, Programa 03070212.499 - Ele-
mento de Despesa 3.1.3.2.00- Conforme Nota de Empenho n9 2.246, de 16 de julho de 1980. 

CLÁUSULA SEGUNDA- O reajustamento de que trata o presente Termo Aditivo é concedido na forma do Parágrafo 
Único do art. 29 da Lei n9 6.205, de 25 de abril de 1975, combinado com o disposto no Decreto n9 84.675, de 30 de abril de 
1980, que fixa o coeficiente de atualização monetária para essa espécie de contrato em 1,264 (hum vírgula duzentos e ses
senta e quatro). 

CLÁUSULA TERCEIRA- O valor do reajustamento ora estabelecido na Cláusula Primeira, corresponde aos meses 
de maio a dezembro de 1980. 

CLÁUSULA QUARTA - Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e cond ições do Termo de Unificação dos Con
tratos n9s. 004/76 e 007177. 

E, por se acharem justos e combinados, resolvem as partes de comum acordo, assinar o presente Termo Aditivo em 
cinco (05) vias de igual teor e forma. na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Macapá, 16 de julho de 1980. 

ANN IBAL OARCELLOS 
Governador 

ADRIANO DE QUEIROZ SANTOS FILHO 
Contratada 

TESTEMUNHAS: 
llegfveis. 

PROTOCOLO DEINTENÇÚES 

Protocolo de fntenções que entre si firmam o Ministério do Trabalho e o Governo do Território Federal do Amapá vi
sando promover o Artesanato Brasileiro. 

O Ministério do Trabalho, doravante denominado MTb, inscrito no CGC/MF sob o número 00394551 / 0004-20, com 
sede na Esplanada dos Ministérios, bloco "F". na cidade de Brasília-. Distrito Federal, neste ato rep resentado pelo Ministro de 
Estado do Trabalho, Dr. Murillo Macêdo, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, e o Governo do Território Fe
deral do Amapá. inscrito no CGC/M F sob ' • número 00394577/0001 -25, doravante den'ominado Governo do Território, repre
sentado por seu Governador, Annibal Barcellos, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, resolvem celebrar o 
presente instrumento mediante as cláusulas a seguir expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Protocolo de Intenções, celebrado com base no Decreto nQ 80.098, de 08 de agosto de 1977, publicado no 
Diário Oficial da União de 09 subsequente, objetiva estqbelecer as bases para a cooperação mútua entre os órgãos neste ato 
ajustantes com o fim de promover, estimular, desenvolver, orientar e executar as atividades ligadas ao setor artesanal do 
Território Federal do Amapá, em articulação com o Programa Nacional de Desenvolvimento do Artesanato (PNDA). 

Parágrafo Único - São objetivos específicos deste Protocolo: 

a) estimular e/ou promover a associação dos artesãos, com vistas à organização dos sistemas de produção e comer
cialização do artesanato do Território Federal do Amapá; 

b) propiciar ao artesão condições de desenvolvimento e auto-sustentação, através da atividade artesanal; 

c) incentivar 9 preservação do artesanato como forma de expressão da cultura popular; 

d) promover estudos e pesquisas que visem a manutenção de informações atualizadas para o setor. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ATOS POSTERIORES 
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Os atos posteriores, necessários à implementação deste instrumento, constituirão convênios que serão assinados 
pelas partes, através dos seus órgãos executivos. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA ARTICULAÇÃO 

Para os fins consignados no presente Protocolo de lnten·, .\es o PíOgrama Nacional '. :)esenvolvimento do P. rt~sanato, 
instrumento de Ação do Governo Federal sob a coordenação do Ministério do Trabalho, se articulará com o órgão compe
tente do Governo do Território a fim de definir as formas mais adequadas de operacionalização, para a realização das ativ:c!a
des que se incluam no plano de desenvolvi mento do setor. 

CLAUSULA QUARTA- DA ABRANG~NCIA 

O presente instrumento terá abrangência em todo o Território Federal do Amapá. 

CLAUSULA QUINTA- DOS RECURSOS 

Os recursos necessários à implementação deste Protocolo de Intenções, na forma da Cláusula Segunda, serão de ori
gem de dotações próprias de ambos os órgãos ajustantes, de outras instituições federais, estaduais ou municipais ligadas ao 
seto:·, bern corno de financiamentos obtidos junto a instituições financeiras, bancos de desenvolvimento ou fundos de apoio 
ao desenvolvimento social. 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES 

Se.o obrigaçõers especfficas: 

I) Do Ministério do Trabalho 

a) oferecer apoio técnico e financeiro para execução dos convênios firmados com base na Cláusula Segunda deste ins
trumento, de acordo com o Plano de Ação do PNDA; 

b) promover e divulgar o artesanato do Território Federal do Amapá no territorío nacional e no exte rior; 

c) articular-se com os órgãos responsáveis do Governo do Território, com vistas ao fiel cumprimento do presente ins
trumento, bem como dos que vierem a ser firmados na forma prevista na Cláusula Segunda. 

11) Do Governo do Território Federal do Amapá 

a) defenir o órgão competente para exercer a coordenação da área, no Território, cujo órgão se encarregará de ela-
borar e implementar o Plano de Desenvolvimento do Artesanato do Amapá em conformidade com as diretrizes gerais do 
Governo Federal expressas pelo PNDA; 

b) prestar apoio técnico e financeiro para implementação dos convênios que vierem a ser firmados; 

c) divulgar e cooperar com a divulgação do Artesanato Brasileiro em qualquer promoção feita em função deste instru
mento e/ou convênio poeteriormente firmados; 

d) articular-se com os órgãos do Ministério do Trabalho· com vistas ao fiel cumprimento das disposições contidas 
neste instrumento, bem como dos posteriormente firmados. 

CLAUSULA S~TIMA - DA VIG~NCIA E PUBLICAÇÃO 

O presente instrumento vigorará pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da data de sua assinatura, e será publicado 
no Diário Oficial da União dentro de 20 (vinte) dias, por iniciativa e conta do MTb. 

CLAUSULA OITAVA- DAS ALTERAÇOES E RESCISÃO 

O não cumprimento de qualquer das cláusulas ou condições pactuadas neste instrumento implicará na sua rescisão, 
por denúncia da parte prejudicada, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, podendo, também, mediante as
sentimento das partes, ser alterado através de Termo Aditivo desde que manifestado tal interesse e med iante aviso prévio de 
60 (sessenta) dias. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 

Fica eleito o Foro Federal da cidade de Brasflia-DF para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste Proto-
colo de Intenções, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na pre-
sença das testemunhas abaixo, encaminhando-se a: 

1• via- SG/MTb; 

2• via - Governo do Território; 

e cópia ao: 

- PNDA; 

-GM/MTb; 

-SCI/MTb; 

-DRT/ PA. 

Em, 27 de junho de 1980 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador do Território Federal do Amapá 

MURILLO MAC~DO 

Ministro de Estado do. Trabalho 

TESTEMUNHAS: 

lleglveis. 


	

